
?RiI0 Mt1NIOIP/ 

ESTA30 DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGOPIARA 

LEI 112  738/83, de 3.3 de dezembro de 3.,983' 

UMA: Eleva a pensão destinada as V±1as 

de 	eei1os e Vereadores e 

outras providnaa * 

O PRO ISUI1I0IPÁ'IJ D3 ÂCOI, 

ao saber que a CmR natia Municipal de Acoplara decretou 

e eu sanciono a, seguinte Isei: 

r$ 	). 	33Lca o Chefe do 10 der eouti"çro mmniolpal autorizado 

a conceder aumento de proventos destinados as 

de e ?efeijos, Vereadores e outros, de acordo com a disoxn. 

nação abaixo., 	 d.e ør$ 

AU LUDE GURC_M=M 	500,00 
MEIA .TIIA SILVA CASTRO 	500,00 

AIlUNDt ALUS DMZ 00,00 

ciim CORMA 211M0 	 500200 

n. JEUA 110RIflt GUEDES 	 500000 

LiiIA LAISSE ROXIM 	 500,00 

M(BIA ZULEIM2 RO=GUM 	 500,00 

LABIA LflLDà DE LIMt 	 50000 

OEMELIA 1w~ 0IflR0 	 500900 

01I4 DE OURO 0I0 	 500,00 

rb, 22 — esta lei entrar ,-4 vigor a partir do dia 

neiro de 1.984, rev'ogadaz as disposiçes e 

rio, 

pura cfr* 
3.000,00 
5 ,00000 

5.000,00 

3.000,00 

2.500,00 

2,500,00 

2,500,00 

2.00,O0 

2,500,00 

2.500,00 

12 de à a— 

m contt,* 

Pago da refeitura Municipal de Àcõplara, 13 de de 

zembz'o de 3..983. 


